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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO D E SAO PAULO

MENSAGEM N.° 32/2018
De 16 de abril de 2018

EL

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de
Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso
projeto de lei que dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 269.850,00 (duzentos e sessenta e nove mil,
oitocentos e cinqüenta reais).

Trata-se de convênio firmado com a União, por
meio do Ministério das Cidades, Contrato de Repasse n°
837889/2016, assinado em 15 de dezembro de 2016, cujo objeto é a
execução de obra de drenagem e pavimentação asfáltica na Rua
Antônio Meleiro, Jardim Flórida.

Portanto, por não ter sido contemplado na lei
orçamentária anual do exercício de 2018, é necessária a abertura de
crédito especial para a execução do convênio.

Informo que os Diretores dos Departamentos
da Prefeitura estão á disposição para os esclarecimentos que forem
solicitados pelos Senhores Vereadores.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e
demais membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado
apreço e distinta consideração, requerendo para este projeto de
lei os benefícios da tramitação sob regime de urgência,
observadas as disposições regimentais de praxe.

CLAUDIO^OSE DE GOES
PREFEITO

Ao Exmo. Sr.

Newton Dias Bastos

DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque - SP

iCv i-JyjyTifvi o /T'Aj o



' PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO

PROJETO DE LEI N.° 32, de 16/04/2018

Dispõe sobre a abertura de crédito adicionai
especial no valor de R$ 269.850,00 (duzentos
e sessenta e nove mil, oitocentos e cinqüenta
reais).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque,
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$
269.850,00 (duzentos e sessenta e nove mil, oitocentos e cinqüenta reais), no
orçamento vigente:

01.08.01.15.451.0030.1208.4.4.90.51 R$ 245.850,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Obras e Instalações
Drenagem e Pavimentação Asfáltica na Rua Antônio Meieiro - Jardim Flórida

01.08.01.15.451.0030.1208.4.4.90.51 R$ 24.000.00
Fonte: 01 - Tesouro

Obras e instalações
Drenagem e Pavimentação Asfáltica na Rua Antônio Meieiro - Jardim Flórida

TOTAL: R$ 269.850,00

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1° será
coberto com recursos resultantes de:

I - excesso de arrecadação no valor de R$
245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais),
referente a Contrato de Repasse n.° 2579.1035334-40/2016, firmado entre o
Município de São Roque e o Ministério das Cidades, visando a Drenagem e
Pavimentação Asfáltica na Rua Antonio Meieiro - Jardim Florida.

II - anulação parcial da seguinte dotação:

(348) 01.08.01.15.451.0030.2063.3.3.90.30 R$ 24.000,00
Fonte; 01 - Tesouro

Material de Consumo

03



' PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

•

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

269.850,00

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de
19/07/2017, Lei 4.691, de 19/07/2017, Lei 4.740 de 15/12/2017.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 16/04/18

/mgsm."

CLAUDIO JOSE DE GOES
PREFEITO



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
Ê S f Ã D Õ D Ê S A 5 P Ã Ü L 5

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

São Roque, 04 de abril de i
A

.o5_)
Ao

Departamento de Finanças

A/C Diretora Sra. Caria Rogéria Agostinho

EL

Ref.: Criação de Fichas Orçamentárias - Contrato de Repasse n° 837889/2016 - Drenagem e

Pavimentação Asfáitica na Rua Antônio Meieiro. Jardim Fiórida

Senhora Diretora,

Venho através deste pedir a gentileza em proceder a criação de fichas orçamentárias

para a realização do certame llcitatório que possibilitará a execução da obra de DRENAGEM E

PAViMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ANTÔNiO MELEiRO, JARDIM FLÓRIDA, que será realizada

mediante contrato de repasse entreo Ministério das Cidades e o Município de São Roque.

O valor total é de R$ 269.850,00, sendo; R$ 245.850,00 de recurso federal - fonte 5 e

R$ 24.000,00 de contrapartida do município - fonte 1.

Seguem anexas as cópias do contrato de repasse e do ofício Informando a resolução

da condiçãosuspensiva.

Estando a disposição para demais Informações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

LAUDiNEi ROSA

Diretor do Departamentós
Melo Ambiente

ejamento e

/



CAI^A
Gerência Executiva e Negociai de Governo

Av. Antônio Carlos Coinitre, n° 86 1° Andar - Parque Campoiim
CEP: 18047-620 - Sorocaba - SP

Tel:( 15) 3333-2850
gigovso@caixa.gov.br

Ofício n» 0212 / 2018 / GIGOV - Sorocaba/SP

a-®

Sorocaba, 7 de Março de 2018

URGENTE - RESTOS A PAGAR - 2016

A Sua Excelência o Senhor

CLÁUDIOJOSÉ DE GÓES
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de SÃO ROQUE
RUA SÃO PAULO, 966 - TABOÃO
CEP: 18135-125-SÃO ROQUE-SP

Assunto: Providencias para continuidade do contrato.
Ref.: Conti-ato de Repasse n" 837889/2016 - Operação 1035334-40 - Programa Planejamento
Urbano - Drenagem e Pavimentação Asfáltica na Rua Antonio Meleiro - Jardim Florida

Senhor Prefeito Municipal,

1 Informamos que o presente contrato encontra-se inscrito nos Restos à Pagar 2016, Com base no
Decreto n" 7.654, de 23 de dezembro de 2011, alertamos que os tomadores deverão comprovar o início da
execuçãodos objetos dos Contratosde Repasse dos exercícios orçamentários de 2016, iinpreterivelmentc até
30/06/2018, sob pena de cancelamento dos empenhos dos mesmos.

2 Após a análise da documentação apresentada, informamos a resolução da condição suspensiva do
presente contrato de repasse. Seguem os valores aprovados:

Item Descrição Repasse Contrapartida Investimento

1

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTIGA E
DRENAGEM NA RUA ANTÔNIO
MELEIRO

245.850,00 22.961,77 268.811,77

Total 245.850,00 22.961,77 268.811,77

2.1 Devido a alteração do valor de contrapartida, o município deverá providenciar:

- Termo Aditivo referentea alteraçãode contrapartida assinado em duas vias (modelo encaminhado
ao endereço eletrônico do município);
- Cópia do comprovante de recolhimento da tarifa referente a publicação do Termo Aditivo no DOU
(guia para recolhimento encaminhada ao endereço eletrônico do município).



CAÊ^A
3 Ressaltamos que para Autorização de Início do Objeto deverá ocorrer:

3.1 Crédito da primeira parcela de recursos pelo Gestor (MCIDADES), o que nãoocorreu até o presèüte
momento;

3.2 Aceite do resultado do processo licitatório pela CAIXA, referente a contratação de empresa para a
execução de pavimentação asfaltica e drenagem na Rua Antônio Meleiro. Para a verificação do processo
licitatório deverá ser encaminhado:

- Ofício de encaminhamento de licitação padrão CAIXA (modelo encaminhado ao endereço
eletrônico do município);
- Publicação do resumo do edital;
- Ato de homologação da licitação;
- Despacho de adjudicação da licitação;
- Declaração de atendimento a Lei 8.666/93 padrão CAIXA assinada pelochefe do poderexecutivo
(modelo encaminhado ao endereço eletrônico do município);
- Declaração informando o prazo do CTEF, data base de reajuste do CTEF e Regime de Execução,
assinada pelochefedo poderexecutivo (modelo encaminhado ao endereço eletrônico do município);
- Declaraçãoda empresa, ou do chefe do poderexecutivo,declarandoque a empresa não possui em
seu quadrosocietário, empregado servidor público da ativa,ou empregado de empresa públicaou de
sociedade de economia mista;
- CTEF firmado com a empresa em que conste: objeto específico, prazo de execução da obra, prazo
de vigência do contrato, regime de execução da obra e data-base referencial do preço contratado;
- Publicação do extrato do CTEF;
- Planilha orçamentária e Cronograma Físico-financeiro propostos pela empresa vencedora, inclusive
em arquivo digital (MS Excel ou similar).

3.2.1 A comprovação dos atos de publicidade da licitação se dará:

( tícitação.pela.Lei 8^666/93^

Objeto da'Licitação .Edital , . Demais Atos

Obras É publicado no DOU
São publicados na imprensa oficial

Compras e Serviços
É publicado no Diário Oficiai do
Estado/DF ou DOU

3.2.2 Para os casos em que a publicação se dê na imprensa oficial, o deverá ser apresentada declaração, na
qual informe a lei e respectivo artigo que estabelecem os instrumentos considerados como imprensa oficial,
caso o instrumento utilizado não esteja contemplado na definição de "Imprensa Oficial".

3.2.3 Quando a imprensa oficial adotada for quadro e/ou mural de avisos, além da lei autorizativa e
respectivo artigo, a declaraçãocitada no item anteriordeve atestaro períodoe o local da publicação.

3.3 Apresentardeclaraçãodo regimede execução,quandoesta informação não estiver contida no CTEF;

3.4 Apresentar QCl atualizado (M041211), conforme planilha orçamentária da proposta vencedora da
licitação;

3.5 Apresentar Ordem de serviço;

3.6 Apresentar ART/RRT do(s) responsável (is)pela execução, devidamente assinada e registrada;

3.7 Apresentar ART/RRT do(s) responsável (is) pela fiscalização, devidamente assinada e registrada.

4 Ressaltamos que, conforme diretrizes do Gestor do Programa, o Ministério das Cidades, são
condicionantes para o último desbloqueio:



CAIXA

4.1 Avia deve estar identificada com no mínimo 02 placas com nome;

4.2 As Calçadas executadas com recursos deste programa deverão apresentar acessibilidade universal,
nos termos da NBR 9050;

4.J Laudo Técnico de Controle Tecnológico e os resultados dos en,saios realizados em cada etapa dos
serviços conforme exigências normativas do DNIT.

5 Permanecemos a disposição para esclarecimentos.

Respeitosamente,
dl •• x- / cT'

Edgar Jpsé Viana Marcos Antonio Sensao
Assistente Coordenador
Gerência E.xecutiva e Negociai de Governo- Sorocaba/SP



CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

CONTRATO DE REPASSE N" 837889 í 2016 / MCIDADES / CAIXA
PROCESSO N" 2579.1035334-40/2016

Grau de sigilo

#PÚBLiCO

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE 81 CELEBRAM A
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICiPIO DE SÃO
ROQUE, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO PROGRAMA PLANEJAMENTO
URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nomínadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contraio
de Repasse de recursos orçamentários da Uniâo, em conformidade com os Anexos a este Contrato de Repasse e com
a seguinte regulamentação, Decreton°93.872, de 23 de dezembro de 1986,e suas alterações. Decreto n» 6,170. de 25
de jultio de 2007, e suas alterações. Portaria tntermlnisterial MPOG/tiíF/CGU n" 507, de 24 de novembro de 2011, Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Concedente parao exercício. Contrato de Prestação de
Serviços (CPS) firmado entre o Concedente e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a
espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na formaajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

! - CONTRATANTE - A União Federal, por Intermédio do Concedente Ministério das Cidades, representada pela
Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de
direito privado, criada pelo Decreto-Lei n" 759,de 12de agosto de 1969e constituída pelo Decreton°66.303, de 6 de
março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n°7.973, de 28 de marçode 2013, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 04. Lote 3/4, Brasílía-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n" 00.360.305/0001-04, na qualidade de
Agente Operador, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por CÉLIA MARISA MOLINARI
DE MATTOS, RG n° 10.905.582-SSP-SP, CPF n® 017.721.628-09, residente e domiciliado à Av. Antônio Carlos
Comitre, n" 86 2°Andar- Parque Campolím CEP; 18047-620 - Sorocaba - SP Tel: (15) 3333-2850conforme Livro:
5907-P; Folha; 113; Prot: 00386942- 1® Oficio de Notas e Protesto de Brasília, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE.

II ~ CONTRATADO - MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, inscrito no CNPJ-MF sob o n® 70,946.009/0001-75, neste ato
representado pelo respectivo Prefeito Municipal. Senhor DANIEL DE OLIVEIRA COSTA, portador (a) do RG n®
15.74a.121-9-SSP-SP e CPF n° 062.751.828-14, residente e domiciliado (a) à RUA SÃO PAULO, 966 - TABOÃO -
CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP, doravante denominado (a) simplesmente CONTRATADO.

OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Drenagem e Pavimentação Asfàitica na Rua Antonio Meleiro - Jardim Flórida.

MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO

SÃO ROQUE - SP,

CONDIÇÃO SUSPENSIVA
Documentação; Área de Intervenção, Técnica de Engenharia &Licença Ambiental,
prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (OITO) meses.
Prazo para análise peta CÂIXÁ após apresentação da documentação: 01 mês.

CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
{X) Não ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob
Condições Gerais.

inar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima do Anexo ao Contrato de Repasse -

DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA
Recursos do Repasse da União: R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e oltocentos e cinqüenta reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO: R$ 24.585,00 (vinte e quatro mil e quinhentos e oitenta e
cinco reais).
Recursos do investimento (Repasse + Contrapartida); RS 270.435,00 (duzentos e setenta mil e quatrocentos e trinta e
cinco reais).
Nota de Empenho n® 2016NE803839, emitida em 24/11/2016, no valor de RS R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e
cinco mil e oitocentos e cinqüenta reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 1545120541D730035-
Natureza da Despesa; 444042.

onta Corrente Vinculadado CONTRATADO: agência n°0576, conta corrente n® 006.00647058-2.

,941 v006 micro 1



Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

RAZOS

Data da Assinatura do Contrato de Repasse e Anexos: 15/12/2016.
Término da Vigência Contratual; 15 de Dezembro de 2018.
Prestação de Contas; até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do
objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento; 10 anos contados da aprovação da prestação de contas pela CONTRATANTE ou da instauração da
tomada de contas especial, se for o caso.

FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estada de São Paulo.

ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA SÂ^-R^^iULO, 966 -TABOAO -SÃO ROQUE •
CEP 18135-125. fc ,/ \ .i'
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Aveniqa Aitonii)
Bairro Campolim -CEp 18047-62^

Assinatura do CONTI

Nome: CÉLIA MARI
CPF: 017,721,628-

Testemunhas

Nome;

CPF:

NTE

Ò^INARl DE MATTOS

WilllBm ShimatíaJjWmeid
9S2-5

CPF: 334.360.508-57

27,941 v006 micro

Assinatura do
Nome: DANIEL

CPF: 062,751.

Carlos Comitre, 86 - 2° andar -

J'
-NTRATADO

DEJOLIVEIRA COSTA
COI

,828-

íjWffcdA ^ fl/
Nome;

f^errietrwsHennqueC, deAimeíds
CPF-279.256.858-59

EM
C0^IF0R^4!CACE

WilllamSWináda DAtmeida
Asstst

13129-9
Ig^OV •Sorocaba •SP



CAIXA Anexo aoContato deRepasse - Condições Gerais - Setor Público
Transferência Voluntária

Grau de sigilo

#PÜBUCO

CONTRATO D£ REPASSE N' 837889 / 2016 / MCIOADES l CAÍXA
PROCESSO N® 2579.1035334-40/2016

Peto presente Anew as partes nominadas no Contrato deRepasse, pactuam as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ANEXOS E DA SUSPENSIVA

1 - São partes integrantes do Contrato de Repasse, independente d© transcrição:
a) o Anexo ao Contratode Repasse - Condições Gerais;
b)o Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Complementares, especificas de cada Concedente, se for o caso;
c) o Plano de Trabalho aprovado noSistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse(SICOlvJV).

1.1 - A eflcãcia deste Instrumento, caso haja itens inseridos em condição suspensiva, está condicionada á
apresentação pelo CONTRATADO de toda a documentação no prazo fixado no Contrato de Repasse e á análise
favorável pela CONTRATANTE.

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez, por jgua!
período, nos lermos de ato regulamentar do Concedente.

1-1-2 - O CONTRATADO, desde já e por este instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das
exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE impíicará a rescisão de pteno
direitodo presente Contratode Repasse, independente de notificação.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 - Comoforma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigaçõesdas partes:

2.1 - DA CQNTIRATANTE

I. analisar e aprovar a documentação técnica, institucional e jurídicadas propostas selecionadas;
II. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO, e publicar seu extrato, no

Diário Ofidal da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;
III. acompanhar e atestar a execução Rsico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os

correspondentes registros nos sistemas da União, utüizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos
da CONTRATANTE;

IV. transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso aprovado,
observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento:

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação:
VI. analisar eventuais solicitações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso, ao

Concedente;
Vil. fornecer, quando requisitadas peios órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica,

informações relativas ao Contrato de Repasse Independente de autorização judicial;
Vlli. receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTFíATADO, bem como notificá-lo quando da

sua não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se
for o caso. a correspondente Tomada de Contas Especial.

- DO CONTRATADO

consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para
executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercido, consignar no
Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;
observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas
pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;
comprometer-se. nos casos em que couber a Instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao
Contrato de Repasse;

43 v007 micro



Anexo ao Contrato de Repasse - CondiçõesGerais- Setor Público -
Transferência Voluntária

IV. adotar o disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no
Decreto n" 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente á promoção de acessibilidade das pessoas
portadoras de deficiência fisica ou com mobilidade reduzida;

V. selecionaras áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo
Concedente, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social.
Informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações;

Vi. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e
institucional necessária â celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionáriasde serviços públicos, conforme o caso, nos termos
da tegislação aplicável;

Vtt. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental
municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

VI», executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse,
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no locai da Intervenção com a respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);

IX. assegurar, na sua Integratidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades,
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio peta população beneficiária,
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

X. definiro regime de execução, direto ou indireto,do objeto do Contrato de Repasse;
Xt. realizar o processo ilcitatórío, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta,

nos termos da Lei n° 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011
e sua regulamentação, e demais rtormas pertinentes â matéria, assegurando a correção dos procedimentos
legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária disoriminativa do percentual de Bonificação e
Despesas Indiretas (BDl) utilizado e o respectivodetalhamento de sua composição;

X». prever no editai de licitação as composições de custos unitários e o detalhamentode encargos sociais e do BDl
que integram o orçamento do projeto básicoda obrae/ou serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2®, inciso II, da Lei
8.666/93 C/Ca Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União;

Xíll. observar o disposto no Decreto n® 7.983, de 08 de abril de 2013, nas licitações que realizar pela Lei 8,666/93, no
caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar á CONTRATANTE declaração
firmada pelorepresentantelegal do CONTRATADO acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;

XIV. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n® 5.450.de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTfíATADO a impossibilidade de sua utilização;

XV. apresentar declaraçãoexpressa firmada porrepresentante legal do CONTRATADO, ou registro no SICONV que a
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;

XVI. apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa .vencedora da licitação, atestando
que esta não possui em seu quadro societário serwdor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação;

XVII. prever no editai de licitação e no Contrato de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a responsabilidade pela
qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finaitdade,
Inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
consecução do objeto contratado e exercer a fiscalizaçãosobre o CTEF;

XVHI. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e
da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

XIX. registrar no SICONV as atas e as Informações sobreos participantes e respectivas propostas das licitações, bem
como as informações referentes às dispensas e Inexigibifrdades;

XX. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse,
cláusula que obrigue o terceiro a pemiitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades púbitcas
conce.dentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros
contábeis;

XXI. atestar, por meiodo Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidadedas empresas
e/ou profissionais participantes do processode licitação, em especialao impedimento daquelas em contratar com
o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n® 516, de 15 de março de 2010;

XXIi. instaurar processo administrativo apuratôrio. inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do
Contrato da Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; fv

XXitI. apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução fisico-financeira relativos aoNOan^trato de Repasse, bem
como da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com ^^ORpgrama de execução
estabelecido;

XXIV. responsabítizar-se pela conclusão do empreendimento quando 0 objeto do Cosi asse prever apenas
sua execução parcial e for etapade empreendimento maior, a fim de assegurar si ade;
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XXV,

XXVI,

XXVII,

XXVIII,

XXIX,

XXX.

XXXi,

XXXII.

XXXIII.

XXXiV,

XXXV.

XXXVI,

estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;
notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresanais com sede no município
ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade
com a Lei n°9.452, de 20de março de 1997, facultada a notificação por melo eletrônico;
fornecer ã CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o
acompanhamento e avaliação do processo;
divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do
Programa, a origem do recurso, o valor dofinanciamento e o nome do CONTRATANTE e do Concedente, como
entes participantes, obrlgando-se o CONTRATADO a comunicar expressamente á CAIXA a data, forma e local
onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as íimitações impostas pela Eleitoral n° 9.504 de 30
de setembro de 1997;
comprometer-se a utilizar a assinatura do Concedente acompanhada da marca do Governo Federal nas
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações Impostas pela Eleitoral n** 9.504, de
30 de setembro de 1997;
realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos á formalização, execução, licitação,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de
Repassee registrar noSICONV os atosque por sua natureza nãopossam ser realizados nesse Sistema;
prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto noprazo fixado
no Contrato de Repasse:
operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos Investimentos decorrentes do
Contratode Repasse, apôs sua execução,de forma a possibilitar a sua ftinclonalldade;
responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios
públicos;
aplicar, noSICONV, os recursos creditados naconta bancária vinculada ao Contrato de Repasse emcaderneta de
poupança, se o prazo previsto para sua utilização for Igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na
Cláusula Sétima deste Instrumento:
dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver;
tomar outras providências necessárias à boaexecução doobjeto doContrato de Repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR

3 - ACONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos de Repasse fixado no Contrato
de Repasse de acordo como cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO aportará, ao Contrato de Repasse, o valordos Recursos de Contrapartida fixado no Contrato de
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e como plano de aplicação constantes do Planode Trabalho á
conta de recursos alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contrato de Repasse,
figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de
despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do Contrato de Repasse terão o seu aparte sob
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 —Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta específica vinculada ao Contrato
de Repasse, em agência da CAIXA, isenta à cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4 - O CONTRATADO, por melo deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização
escrita da CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

.1 - A autorização ocorrerá apôs a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de
na conta vinculada, este se for o caso.

Eventual execução do objetorealizadaantes da autorizaçãoda CONTRATANTE não será objetode medição para
"ação de recursos até a emissão da autorização acima disposta.
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síè' 4-.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoraí, o CONTRATADO declara estar ciente de que a
autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá apôs finalizado o processo eleitoral a se
realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segunda turno, em atendimento ao artigo
73, inciso VI, alínea "a" da Lei n" 9.504/97.

CLÁUSULA QUINTA - DALIBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS

5- Aliberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma dedesembolso de acordo com as metas e fases ou
etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade
financeira do Concedenle e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.1 - Aautorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com o
cronograma de desembolso, após a autorização para inicio do objeto, depois de atestada, pela CONTRATANT£,_a
execução fisica e a comprovação do aporte dacontrapartida daetapa correspondente e posteriormente a comprovação
financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO.

5.1.1 - No casode execução do objeto contratual por regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos à
primeira parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, ficando a liberação dasegunda
parcela e seguintes, condicionada à aprovação pela CONTRATANTE de reiatório de execução com comprovação da
aplicação dos recursos da última parcela liberada.

5.2 - No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da União seja inferior a R$
750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), a liberação dos recureos pelo Concedenle na conta vinculada, ocorrerá
de acordo com o cronograma de desembolso aprovada, emno máximo trêsparcelas correspondentes a 50% (cinqüenta
porcento), 30% (trinta porcento) e 20% (vinte porcento) dovalor de repasseda União.

5,2.1 - Nessecaso, o desbloqueio dos recursos ocorrerá apósapresentação do relatório de execução de cada etapa do
objeto docontrato de repasse devidamente atestada pela fiscalização doCONTfíATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do Contraio de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respectivos
orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianuai, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação especifica do
Concedenle, com Incorporação ao Contrato de Repasse mediante Apostiiamenlo.

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento
legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos pormotivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo
físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapadoobjeto contratado queapresentefuncionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somentepoderão ser utilizados parapagamento de despesas constantes do Planode Trabalho ou para
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria interministerial MPOG/MF/CGU n° 507,
de 24 de novembrode 2011, vedada sua utilização em finalidade divemada pactuada neste instrumento.

7.-Í _ Aprogramação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte
de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SiCONV, no mínimo, as seguintes
informações;
1- a destínação do recurso;
11-0 nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento!
V - a comprovação do recebimento definitivo do objetodo contrato, m
documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na con
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos
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ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO, devendo ser registrado no SICONV o
beneficiário final da despesa:
a) por ato da autoridade máxima do Concedente;
b)na execução do objeto pelo CONTRATADO porregime direto;
c} no ressarcimento ao CONTRATADO por pagamentos realizados ás próprias custas decorrentes de atrasos na
liberação de recursos pelo Concedente e emvalores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 —Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do Contrato de Repasse,
pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que pemnHída a identificação do beneficiário peia
CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 800,00 {oitocentos reais) por fornecedor ou prestador deserviços.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ouposterior á vigência do Contrato de Repasse, permitido o pagamento dedespesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência do Contrato de Repassee se expressamente autorizado peloConcedente.

7.5—Osrecursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em cáderneta de poupança se o prazo previsto
para sua utilização for igual ousuperior a um mês, ouemfundo de aplicação financeira de curto prazo ouoperação de
mercado aberto tastreada em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista paraprazo menor
que um mês,

7.5.1 - Aaplicação dos recursos, creditados naconta bancária vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto
prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO responsável peia aplicação em caderneta de poupança porintermédio
doSICONV, se o prazo previsto parautilização dos recursos transferidos for igual ousuperior a um mês.

7.5.2 - Os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos serão computados a crédito do Contrato de Repasse
para consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo constar de demonstrativo específico que
Integrará a prestação de contas,vedada a sua utilização comocontrapartida,

7.5.2.1 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas correntes, no caso de obras e
serviços de engenharia de pequeno vator, cujo valor de repasse seja inferior a R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta
mit reais), devem ser devolvidos â conta única doTesouro ao final da execução doobjeto contratado.

7.5.2.2 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes daaplicação dos recursos, que comprometam a execução do
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporteadicionai de contrapartida,

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de
Repasse, Inctusive os provenientes das receitas auferidas emaplicações financeiras, deverão ser restituídos ã UNIÃO
FEDERAL, no prazo Improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada peia CONTRATANTE na época da
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Espacial do responsávei.

7.6.1 - A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da
contrapartida prevista. Independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida
exclusivamente sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valorremunerado.

7.7 - Deverão ser restiluidos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros iegais e atualizados
monetaríamente, a partirda data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) quando não for executado totalmente o objeto pactuado neste instrumento;
b) quando não for executado parcialmente o objeto pactuado neste instrumento;
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar,a respectiva prestação de contas parcialou final;
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no item
7.5.2:
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, aíinea "a", os recursos que permaneceram na conta especifica, sem terem sido
desbloqueados em favor do CONTRATADO, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos
termos do Item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. Após esse
período apilcar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podendo ser deduzidos os rendimentos de
aplicação.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, aíinea "b", em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução
\ à,os, recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Piano de Trabalho, acrescidos do resultado da
" a^içaçao financeira, nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência

ptratual. Após esse período apiicar-se-á iPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podendo ser
iduzidos os rendimentos de aplicação.
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7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parle executada não apresente funcionalidade, a
devolução da totalidade dos recursos liberados acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos termos do item 7.5,
ocorrerá apllcando-se sobre os recursos eventualmente gastos, o mesmo percentual como se tivessem permanecido
aptícados durante todo o período emcaderneta de poupança, no prazo de até 30 (trinta) dias dovencimento da vigência
do Contrato de Repasse, Após esse período aplicar-se-á tPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
podendo ser deduzidos os rendimentos de aplicação.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7,7,2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela
CONTRATANTE.

7.7.5- Na hipótese prevista no Item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELiC,
acumulada mensalmente, até o último dia dó mês anteriorao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Ünica do Tesouro Nacional,

7.7.5.1 - Ainda na hipótese do Item anterior, caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio em favor do
CONTRATADO, estes serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias do
vencimento da vigência contratual, acrescidos do resultado da aplicação financeira. Após esse período Instaurar-se-â
Tomada de Contas Especial.

7.8 - Os casos fortuitos ou de força maior que Impeçam o CONTRATADO de prestarcontas dos recursos recebidos e
aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para análise e
manifestação do Concedente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AOTÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO, quando da
sua extinção, desde que vinculados á finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9 - O Concedente é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à
CONTRATANTE o acompanhamentoe avaliaçãodas ações constantes no Planode Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Concedente poderá promover visitas in loco com o propósito do
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contraio de Repasse,
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 —É prerrogativa da União, por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-
financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bemcomo. conservar, em qualquerhipótese,a faculdade
de assumir ou transferir a responsabilidade da execução doobjeto. nocaso de sua paralisação oude fato relevante que
venha a ocorrer.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 - Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em suacontabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao
ativo financeiro, os recureos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada nopassivo
financeiro, comsubcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatóríos dedespesasserão emitidos em
nome do CONTRATADO, devidamente Identificados com o nomedo Programa e o número do Contrato de Repasse, e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no própricDocal em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de
controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contra^^ç^Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO deverá encaminhar có
CONTRATANTE sempre que houver solicKação.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada ã CONTRATANTE nas
condições fixadas no Contraio de Repasse.

11.1 - Quando a prestação de contas nâo for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo
máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos osrendimentos da aplicação
no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELiC.

11.2 - Caso o CONTRATADO não apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos termos do item
anterior, ao término do prazo estabelecido, a COfJTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do
dever deprestar contas e comunicará o falo aoórgão de contablildade analítica, para fins deinstauração deTomada de
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pana de
responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de
Repasse firmado pelo seu antecessor.

11.3.1 - Na impossibilidade dessa prestação de contas, deve apresentar, á CONTRATANTE, e Inserir no SiCONV
documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público.

11.3.2 —Quando a impossibilidade de prestarcontas decorrer de ação ouomissão do antecessor, o novo administrador
solicitaráa instauração de tomada de contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

12- O CONTRATADO é responsável pelas despesas extraordinárias incorridas pela CONTRATANTE, quando solicitar:
a) reanállse de enquadramertto de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver;
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente;
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do

CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAAUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados petos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a
competência dos órgãos de controle Interno e externo do CONTRATADO, em conformidade com o Capitulo VI do
Decreto n®93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle interno ao qual esteja subordinada a
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE,
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da
autorização da CONTRATANTE para o Inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n® 9.504, de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente
^estacada a participação da CONTRATANTE, do Concedente, bem como o objeto de aplicação dos recursos,
Èjservado o disposto no § 1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos

nceiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 _ Avigência deste instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á ao término de sua vigência,
constantes no Contrato de Repasse, possibilitada a sua prorrogação mediante Jermo Aditivo e aprovação da
COlvlTRATANTE, quando daocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16-0 Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria Interministerlal MPOG/MF/CGU n" 507, de 24 de
novembro de 2011 e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento dequalquer das Cláusulas pactuadas,
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho ou a falsidade ou Incorreção de informação de documento apresentado e ainda a verificação de qualquer
circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sidoos valores restituidos à
União Federai, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA - DO PROVIMENTOJUDICIAL LIMINAR

17 _ Aexistência de restrição do CONTRATADO não foi considerada óbice à celebração do presente instrumento, em
razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração
deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistênciada ação ou a
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO implicará a desconstituiçâo dos efeitos da respectiva liminar, com a
rescisão do presente contraio e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na
forma da Legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAALTERAÇÃO

18- Aalteração deste instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução física e
financeira, inclusive a alteração do prazo da vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo
Aditivo e será provocada peto CONTRATADO, mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo mínimo
de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação
da CONTRATANTE.

18.1 - Aalteração do prazo de vigência doContrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos
por responsabilidade do Concedente, será promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso
verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO.

18.2 - Aalteração contratual referente ao valor doContrato de Repasse será feita pormeio de Termo Aditivo, ficando a
majoração dos recursos de repassesobdecisão unilateral exclusiva doConcedente.

18.3 - É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução do objeto
pactuado ou para redução ou exclusão de meta. sem prejuízo da funcíonaildade do objeto contratado, desde que
devidamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

19 - Os documentos instrutórios ou Mmprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser
apresentados em original ou em cópisfãià^tlcada.

19.1 - As comunicações de fatos ou^onwffiias relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se
entregues por carta protocolada, tel^ra^ emax, nos endereços descritos no Contrato de Repasse.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20- Fica eleito o foro descrito no Contrato de Repasse para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com
renúncia expressade qualquer outro, pormaisprivilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados fú"mam esteInstrumento, que será asèlhado pelas partes e pelas testemunhas
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo e fora dele, se ido\extraidas as respectivas cópias, que
terão o mesmo valor do original.

SOROCABA

Locaf/Oata

Assinatura do CONTRATj

Nome: CÉLIA MARISA
CPF; 017.721.628-09

Testemunhas

/

RI DE MATTOS

Notjne;
cpK,^

'VWÍIIãffl StwwSÍá 0'AJmeida
^34.899.552-5

CPf: 334.360.508-57

27.943 v007 micro

de t ezei nbro de 2016

Assinatura do C
Nome: DANIEL

CPF: 062.751.8

ONTWADO

DE OLIVEIRA COSTA

^Jlrfrd%Mh ^ (jj Á-ifh^íhL
Nome:

CPF: Oemetrius Henrique C- de Alnieso.
CPF-279.256.858-59

EM
CONFORMICAC21

( Assistant»"" „
V_M3t.TlÍ31^

GIGOlKSwcaba •SP



CAIXA Anexo ao Contratode Repasse - Condições Complementares

CONTRATO DE REPASSE N® 837889/ 2016 / MCIDADES / CAIXA
PROCESSO N" 2579-1035334-10/2016

Grau de sigiio

«PÚBLICO

MINISTÉRIO DAS CIDADES

1 - No caso de contralação de operações no âmbito do Ministério das Cidades, o CONTRATADO deve:
a) transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da
Prestaçãode Contas, caso a operaçãopreveja o item de investimento de regularização fundiária;
b) apresentara Licença de Operação, fornecida peloórgão ambiental competente, sendocondicionante paraaprovação
da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos
sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
c) estar cienteque a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial reiativo á metodologia implicará a rescisão
contratual e a não liberação dos recursoscontratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados,
no caso de operações de Plano Diretor, Riscoe Regularização Fundiária;
d) estar cienteque a liberação da última parceta fica condiciona à comprovação da regularização efetiva da situação da
delegação ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa
Serviços Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade ^ delegação e concessão for
apresentada por termo de compromisso;
e) garantir isoladamente oujunto aos órgãos competentes o fornecimento, a mapqten- i a operação dossistemas de
abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de colet^ e^a ato dos resíduos sólidos, de
coleta de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição
no que couber.

de en elétrica e iluminação pública.

SOROCABA

Local/Data

Assinatura do CQNTR,
Nome: CÉLIA MARIS.
CPF: 017.721.628

Testemunhas

TE

INARI DE MATTOS

"TSÍÍÍlam Shtmatía D'A!])
R6;34.E

€PFr33í360.508-57
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de Dezem de 2016

Assinatura do CONTF

Nome; DANIEL DE
CPF: 062.751.828-14

ATADO
IRA COSTA

Nome:

CPF:
Oemeuius Henrique C. tiSMimeidí
CPF-279,256.BS8-»

EM

conforw!icaí:e

/^ílliam^máda pAÍmefi
^Assistente

GIGOV-So^i



Supcriiitciidênciii Regional Sorocaba
AV. Aiitonio Carlos Osmitre, 86- 2°andar- Pq,Campolim

IS047-620-Sorocaba-SP

Ollcio n" 0665 / 2016 / SR Sorocaba / GIGOV/SO

Á Í/!'A

Grau de Sigilo

#PÚ8LIC0

Sorocaba. 16 de Dezembro de 2016.

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Presidente da Câmai-a Municipal de SÃO ROQUE
Rua São Paulo, 355 - Jd Renê
CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP

Assunto: Contrato de Repasse celebrado entre o Município de SÃO ROQUE e a Caixa
Econômica Federal

Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal,

i' Em atendimento ao disposto no art. 116, §2*^ da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993,
iníbrniamos da celebração do Contrato de Repasse n° 837889/2016 - Operação 1035334-40 que tem
por finalidade "Drenagem e Pavimentação Asfáltica na Rua Antonío Meleiro - Jardim Flórida".

2. O valor repassado é de R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e oitocenfos e
cinqüenta reai.s), tendo o(a) Município de SÃO ROQUE, se comprometido a aportar, a titulo de
contrapartida, a quantia de 24.585,00 (vinte e quatro mil e quinhentos e oitenta e cinco reais),
correspondente a 9,09% do valor de investimento.

O prazo previsto para execução do empreendimento contratado é de 15/12/2018.

4- Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de Repasse referido podem
ser obtidas, a qualquer tempo,junto a esta GerênciaExecutivade Governo Sorocaba.

Respeitosamente,

^tptVIOTA.àLlASSACHl GAVAZZA
Gerente de

Gerência Executiva de

CÉLIA MARISA h^;LÍíjlARÍ DE MATTOS
Supermtendent4\Regíonal

Supcríníen^rícia Regional Sorocaba

Filial

Sorocaba

SAC CAIXA: 0800 726 OIOI (iiiIbrmaçOes, rcciormiçõcs. sugestBes e elogios)
Para pessoas coro dericièiicia auditiva ou ile fala: 0800 726 2492

Ouvidoria; 0800 725 7474 Ouvidoria dc Governo 0800 200 2222

ouvidoriadegoverno@caixa.gov. br
caixa.gov.br
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rcairsiift-- R$ 24.L85tU!<i. wjrcríío ã Cíinia dn Úntwno ixetcitiodc
2ÜIÍ». UQ IJÍtXW. Gestão ijoiw!. PnegratMa dc Trabalho
1.54.M2ü54[D?3mGi. NE 2<jlk.Ne80i88y, dc (i.S.-laS.^íiná. c Rí
.107(1,IJO dc o>ntKi>viriidn. ViBiNteia 15de Dcziwbwiik 301% D.uac
f\MnuUti'a.<: LLMitãOH».ADRIANO MOURA ROCHA c GENESIO
FR,\Ní:0 Di:. MORAI.S NFIO.

MClDADES-Muíitopio dc SanM Vilòria^MCk CNPJ
íH.45?.2?.C..%in»t40: CR H2flí)2<i.'»OJ<WMCU>AÜbí>-rAlXA; ObjeJíi;
PiH-imcntocaft Aífaltn:.! em vias puMicsi. Programa i^íiUKjjjncjiio
üibano; Valor: RS 4ii5.5.?.ii.<:dos rccursvs: R.S'.W,2íHl.blk éortcnki
á cOnTíi Ja Uniío tiôc.xcTcitfíij «k* 201í>. uó j?5i>íl4. Gie-itãn IHKií;!,
frowanta ikTrAlmlbo 1á4>l2íi54l072iíi>2l. NE ?01tiNEJ{bíXll, r)c
05i1}5:*>ííl/f. tf ÚS li 3.5*.I5 tk: «Muraprinia Vntcttàfl 15 sJc De-
ívmhf\> de 2WIR; Dilta tf3\s»ifinínfa$: J57Í2J2frlfi. ADRIANO MOU-
lU ROCHA c OliNlkSlO FRANCO Oíí MORAIS NETO.

MCIDADIXrMuRlLW. dtf Tia^^s-MO; CNPJ ],Sbb2 (KM=iX)iíl-.34: CR
8397«V2«HÉvMC10,\Df;S CAIAA; Ohjeia: OBRAS Dli RKIAPEA-
MENTO E iWlMENTACAO DK VFÃS PUBLICAS.; Prvgfama Pta-
uvjíiintfniú Udiartp; Valor;RS ?2,\fKKl.'}(l.di3s jrcurso.s;RS .*21,82.».'/'>.
coinrrôoAothW da Ujúãa no c-xcrcicio dc 2UÍA. LCí J7.RW. Cjtfítiõ
««'Rik PAjyaíita dc Trabaibo í54512i1.vm)?;015(1. NE
201í>NE*0!f.7'4. lie (íS-W/imíL tfRS j.170.01 dCCünWiimtrda. Vjcén-
cia JítJl'JX-wríiihii»ilc 2Uf9:I)iita ç Assinatuns: U«/12;2t">l<S. FA«f.A-
NO OK ALNÍF.IDAmUNANDESc JÚLIO ANDRÉ DK ÜUVfJRA.

MC«MD{i,S'Miinwirio dtfTiwi.-M<I; CNPJ ISMZ WHWUM; CR
*3.Sy7it'>r;u>.-MClü.-\DI:S;CAINA: Oliklo: OURAS Dl; RÍ:CAP1;.A'
MIíM; O E PAVlMI-24TACAO Dl- VIAS PUOI.íCAS.: Piisramu Pb-
ncjanicmc Urfwnp:Víjfór.RS49.\íilJ{J.()l>; i4w«crnsos: ItS
cpnuííw:) .•> contír ir Unláx^ no «^ervíeiu dc ãillfi, CG i75(lt.V|. Ge$fão
IHKJDI. Pr«)itiaiTia de- 7mb.iltfcx l54>t2JlMlD73íw5J. NK
ÜOI^NríSOtWík, de c ÍB .5<JÍ!,W> daci>ntR^<13tÍt(n. Vyjwicia
l/j de Dezembro rfe 2(H^; Daia « Aí»naticfM.- J6."I2í20I i». PAftlA.NO
On ALMEIDA FERNANDEStí JULlO ANORE DE OLIVEIR.A

MClDAíJllSf^MMRjdpiode'IufW£íuuafa-MG:CNP.t
<>4;. CR H3*5<iV'2Uirv.MCjDAür:S:rA1XA; Objeto. rAVlME-MA-
CAO ASPALTÍCA n,M CBUQ EM VARIAS" RLfASND DAÍRRO
CVNTHÍ.A: Piojrania PkinefánwKto l/rhanu: Valoi: HJ 4Mü.lilKklUl;
do.? focuKOí.* R$ .?t>4.2(Ki,íH). cPíTvrão á conta da UrtiSo no exertído

RAJJ.APUA ; PrO>;n!!Uii PKimrjitnienKi Uriia-níi; \'a'£>r.' flt$ ÍJül.üOii.üJd.
<!<•>• feí3)rvcjí> RS 2-l^.SõÇi»s.t c^nterTso Acoma Ua Uí?íw> ro CMíeicd
de "2'.HA. UO J7Ó0IXL G.-srii> (Jftiiíik Praufíuiia de Tratiallw
ÍÍJ5l2<j5í1D7?iRi7:». NE ídlCiNEÃiKUSa-í. ik' ij.M>^í20IA. i RS
•í.i^W d-íeí»Mrai»afí(dá. VtgcnoA30 tlc Sclviiikcfi de 20iV;DoJav
AWHutoT!>s-. Í.V]v-;,.MfI. ALRX CfUiHlNl APARICUJ e AN70N10
MEIHAOO MTO. M<:il>AÍ3|-S;M««iei>x> de rat.;uM;à'SP: CNPJ
43 i2lí.ít|/L:íHKjt'À?; CR 82S-RHi'2n|6/MClDAÍH?Sd:ALVA: OWeto-
REXAPILAMENTO ASFAUnCO EM VARIAS VUS IXt AIUNN
CIPIO; Pioafanwi rianosw^-nliv Uílxnnr. V^on RSí 372.010.7*; dos
rveywíJí: KS cotrei^i h sanua da UouTono rxcrrino d»

Awiitíriiriis: I5;l3.^>(>líl ANTÔNIOAGIOfi -MOTA JUNKiR c )A-
MÍL SLROS MÍ. ÍDAt)i;S=Munieijrio de í^\> João de iiaccma-Sr;
CNPJ .vJ.7AÍ.473.iH>iH-C.k CR K3*?8.V.><ilA;MriDAI3ELS'CAL\A-,
OlíXvVr. Otirj de resr.>pwmeriio 3.Nfcliit»> «ui diveisító ru.is do rmi-
nk^ikr, Pn^ininaPLtiKíümvau» Url>aiiti; Vvjfor: RS35».5-í3.-íyi (Jos
recyfuw. Rs correrüi> à COs»Sa d:i Crnão jw «Nefciciíi dc
JíNr». IJO l75<Kt-l, Oo.-ítílo Ilv'001. PfoçracMa íJo Tabalhí?

SV, llOK-NtfXrJWi?, <fc «?."iUV'2ÍMtV k RS
de canlKHOffidn. 3i> de ATsryO de 3l>W; Dai» e

AsíiJWMf.W; I5.'I3':>«1A, RODRIGO ÍOMvMcJ, OE SOUZA E l^KR-
RmRAtf VvALDlk CAN-niDO RIBEIRO. MnDADl^.Miinídtnrr dc
RfC.pàmísa-SI\ CN'I»Í •I.$.l/i2.«.4-i8íjn-lí{;CR K.^ONRVãOliv.MCjDA.
DES-<'AIXA; Rtfv'ui\'í:mer]rt.i a^íaiilío; Ptii^rmiia n.ific/a'
ftítmo tldwiH»; Wúcr: HX díw íCWSíiic RS 34i.K.irí.í«í,
eofw/fi£)Â coiJJadá Uftiíu nc csereicíu i1e 2íil'\ l;0 Oeiiiií}

Pinjuvima de Tr.lJ.i.lllM NIV
3'7JíiNEHlí2-ll7. de siej.^üS.QijjíL e- RS de o-iM«fiw.iitidn.Vi-
••i-Rtfwr «O ík* Máío dc 3<llV; D:i« a Asíiiwlmaí;* M;l,V3(MA. M.\K«
VLJ^Í) oi: OLIVEIIL^ CAUNi-lRO c JOAQUI-M ROühRiO ME-
Cíik. MS-'l(TiK>Ui(á\k Sâo fcsã de MoAírcRíie-íP; CNPJ
3.o..*7J.XÍ7.1«!ííH.«»: cr K5y}{9iv2líl!iMS:CAlXA-. Objew. REíOK-
MA UK UNIDADE DE ATENCAO ESPI;< LM.IZADA EM SAÚDE:
rrPí.mma Apa-íéiijiMtlleiMn do SUS, VWw. RS I.WT3(Ki»(«)-, <J,ii
íCiuisov: RS" I Cííjrcrào a cont> i|.n liniíii ckí eXí-rcifi^T líc
.IlíUk UO 3.?i}|07, Ccsião (ílWH, Pfxii>i:jrMa de Tr.il«{iHu'>

NE 2r?|í.NEKi.Wí7.>H, de li8;'l3.r2iJjA. e RS (Ijill
dtf eoiilnprJtlidá Vij^-jfltfiá 20 ikí Maíívik 30l^>:OáU c .-Vxsiuittiirtiv.
55;ü.'>01'r. JOSK LUISGAKRJDO c MAURO •ifANl-LATTO. MCl-
l>AOli.S:Miirtieíp»«i tle CHvnij/run.vSP. CNP.I -JS.l6jJ>3-l;liOÍ)|-*íU
CR S;77x?,:2(;|6.MCU3ADES;C"Ai\'.V. Objeto: i^xcctiíãív dí Ol)ns
<kPiuíiíientaçSí) coj VVaí Cútjrjcy^ ntfMnmeípKí dc CiXifi^ctanwSP;
Tii:>i:fan?n PbííchiTicnti?UtIcliUJ. Váler. IIS 2-l(í.UK\eR«. íKk n-e»fws;
R.Ç245.SálOX«. eortC-rStsá wní-x lia l.'n'i.w n<v cvercifíi.-»de 3lMA.
IT.^üijL. GtfííJi» ií!líK>L Píi\:.',r3fiia tfe Twlufhí» I54.>I30.MII)7.'W55,
NI; 20ííiNEXo.t73*7^ dv 2-l'"ll.-JdlA, c RS í.ííieXí du c<Him^ninidíi.
V15CÍICW 2it dc Nínt-nilvo dc 2ülV; Dá1>c AMÍHaiurjy.
JO.SE OIDVAJ.DO silva c (I.AüDINHJ MONiTElíiO OIL MCí-
iJ.ADES.Mwtkjpio ík* <.\KHlv.»r5mu-'SR'i <*Ní'J |A!LHf4:i>IXí|'S»í:
m »?«>7}(.;?.0UvMClI)ADf:S:rAJXA: Obrenj: Ex«uçS« ik-ohf=W
cJe Drcnágcio Elmi.xí. no «iiin)c»V«í> de Cd«fn>'5an.x - SP. Pnugianja
Fkínejáiiitf^tt» EiVbtino. Valor RS .MÍ».Mvi.Uxi: d»íS- fvcyrywi; RV
>.ií_íí:»Xtii;;.. cüíctfrit» ú coma da Uin.1o tie cNcrcíCío- dc 20IA, UO
17.VÍÜJ. OcsLAí <KXI'>1. I^iTwjranw ifc 'fniLaUío lM5í26?-lJD3.lí;!i5.'»,
SE -í^ílftNF-XOjWM. (ÍC0í.H).4;20tft, c R$ AÇDRíi dc coR^ra^•^rtídA
Vísínea ii» de íw 3C"l'k Dau c A-ssinatoros". Ií.?l2í'20|fi.

N"242,scgilfidü-ítirà. 19 ticdezembro de 2í){ (>

Utf IíIKj. UG 175{}[|4. Ge.^trjo líiHllll, P(ouriini.x de Titiltolím
|545I3ILMJD75«ü3L NE 2l)l6NEHdiVlía. dc 0!v-D5-'2Gl/i. c RS

dc coftrrjptm/da. Vitrêncili If» de lÀiiícmlJt» Ue IfjpJ: Daiac-
.\í.«naton.s: f&'l2/20J6, c EOILAMAR NOVAK DORGKX.

MPDAÜESíMüíitópjo de ToftaeÍRO.iira-.MG: CNl^J IH.2M) 4K«)i'i)rM)J-
ü4; CR «K9i)i2tHíi'X1CIDADE&'CAÍXA; ÜíyeRvPAV|MENTACv\í>
ASfALTICAEM CBUQ^CONCRETO HETUMINOSOUSINA00 A
QUENTE) EM VaRÍAS RUAS NO RAIRRO CVbnXíA; Proíirama
PJancjtuiicfllo Uíbano; Valor KS ^WJ.Ílüü.Wk dos recuni^»: HS
2ír5.5WJ,(jfJ. MfTCfáo ã ceniq da lijiijlo no exercido dc 3ii|(>. UG
IWiKH. Gcsíio OOtim. Prpuranw dc Trabalho tíJ5I2R<4JD7.?.>I.W.
NEZlHfiNEWIüHIQ.dc e RS4.7tH1.rir)dc contrajwmila Vi-
gârcia lAdc Dezembrode iíiJíXDaiatfAssmaltmB: JWI2í2í)lfi. BKV-
NÜ CARÜO,SOJX)S SANTOS r EDILAMAR .NOVAIS BDftGES.

GI-ÍÍKNCIA íiXKCLTIV^ GOVERNOVITÔREA - ES

R07HCVCA<»

No í.\m!raj<j de Rcpaxse í{5.V>í»5'>lí6', Coninwwe <'A!-
XA.'MAPA. Contratado SEM',.'ES, UÜÜ do 24/ü;2ü|rk «'çflo 7.
pjçiuw jíl. íMuk- so lè Daia c A«hialiiras: IJ/M/ítilí.. 1v'fa»sc. Dam y
AsMnauiiaji-. 2iTlí2d)ft.

GERÊNCIA L-XECUnvVV HABITAC-AD
JUIZ Dl: rORA • MG

r-LKTÍkVfO nií ITR.MO .\DI'Í(M>

Aditiij> do Prtio dtf Convênio jiara íoalizsiçiij do TraimJiwy S<ie»nl
PMCMV-FAR Estrato de Ailitiv-ci do Prazo de Convênio pira rvs-
Mrdtrrcntoda iccii«tos celebiadc. entra a CAIX-A ECONÔMICA PE-
DLTIAL, CNPJr C«).3(Ul705.'(K8n4W o o MUNICÍPIO UE PONTE
NOVA. CNPJ: 2r*.«l)4.)49;IKiDl-2'J, Üpcraçdo 32{».73«-í.k,'2ID4. uc»
Smbito dív Pnjítrtmm MírIiU Caw .Minha Vida FAR. para rcarrMVrk»
Jaf wivtijadcs foasírtiaes do Projeto dc Tntballio áoeial. mt cjti-
BWciidínieRto Rcsideoctal Dalvo de Olivdra Bcoifcito. loeaUrthlo na
Itiia Minas (aorais, S<N, Bairro Vila Atvaivngu. no XÍimicipto de
PctiN N<hív"MG, jio valor de RS7}7.>4.í}0, vom dipneia do
Ji7.'I2!'20lít a fl6.'í3'*7-!lI7. Errtiado emft7;lM?'20Í4. asiinadci jicrLutí
Girilhcnne deCnnif^.Superintendente da CAIXA c Paulo .Xnüuvto
A-í-^ía Mureita. Pivídio de Ponte Nove.

GERÊNCIA Díi flLIAL ALIENAR (iENS MÒVKtS
E IMÓVEIS RliitÉM - EA

LVrHATO DE DíSPLNíHA í)K I.ICITAC.UI

PfçceMo: 724;l.ULIlJ6k»:iüJí.i Objeto: Venda rfimlaifeísbnÒYciJi wln»
livoj Uúsitens 1.2.?, 4.5,6. 7. K.vi, |fi, U. 17.e lã, reiiijnosecfiteí <ti
Cpneoírértcíil Põbiion tHMTrídlA ' CPVKrljji: Pfrxvsw
724?.f l..(HWÍ2ÍI16: Objeto: Vendadiwto do* rnióvcLs rcLuín»» aos itens
1.2.-?, 4.6. X, fíL U. 12.1?. r-L 1í, 16,17. JK, iJJ,20.2 í. 2}. 24. 25. í/j.
Í.7. JKtf. 29. mrnariostfenis';* da Concocrêflcia IViblirt - CP-
Vb.'BE; Fuiidqrii«iiU>lew3LArt.2-l. ítKiso V,da LcíX 66(i. tk 21fí«v'%i.-
A««5n>.açikv FERNANDOOUILHKHME RE.3ELLO DK UARROS-
Presidente da CP.VBK; Hatificaçà*: GYSEI,Ln CRISTINA ÜRAtjA
MlRyV.NDA - Gerente de Filial :\rienar Ben.? Móveis e fmõ\ei.xTíE.

GERÊNCIA DE ElIJAL ALÍl^NAR flENS MÓVEIS
E IMÓVEIS HELO HORIZONTE - MG

AVíSO UK LIOTAC.iO
CO.NC ORRüNCIA XTilu 2016

A CAIXA ECONÔN<IÍ."A FCDERAL • CAÍXA. porareio da
^retüiKia dejniial Aliciur Üens -Móveit o Imciveív - C>1l..llljilM. uuna
jjúbitco .tos* inicrvecndiYS' que (.cuderá. \ieLfmelhor oferta. n<i e:^(ndcr
IJ.MCO e ik íKupaíío vtn qirc .w:enLvntrsí.mk jwtntUií) de sua nro-
pncdiiitc. (JiscrmiiíiaAw no .•\tKt<iíf ll do P4i"laL O Fdiial de Co«-

. sts) Atftfi
CAIXA riiuiuda'» eat Minan Orrais cm tf«}icqb1 mis o^cnejaü s^uc
atondcnt .ns cidades de Ataeié, Aírnojês, Além ra-ralKi. AÜênav. .Al-
pinópolía. AIro Jtfqtuiibá, Ato^unl. Araquari. Araxu .Bombuí. Dart'
dortix du Sul, ümão tíí Cocau. Etclo Hühtfórtte, l^tim. Boiti Des
pacho, Burítiacito. Campina V^rde, <'umpa DcÍú. Canind* Gcmís.
C:iná(tol>i.CapelinlFA, Capinópoks, CarataUgjl. CnmiOdo Cajiuu Car
mo io Vannviha. Cata^uases. C«nceiç.bj Jo Mata ITciUro. Coaíc-
llu-irr) Pena,, CunWíitíIQ. DcItO.D«C<JberTü, Dlvfiiõjwlis, Klói MtítwltfS.
í-Rgtffilicirw CaWas. Esiitoraldas. ílepinosa l-rouictia . Froral, íjoiano.
Cífticnx-uUll' VblailoA-.-s. Ibiritlê. Ig-uajv, Iridijinòpí.di»,. JjVjbí. Ipcuintra.
Ipiini,v. ilabirti. Itabiritc. Ita^iuirà. Jtapaçlpe, linü de Mtoa%. luúno,
ItuitiSaba. Jaíba. Jotdôjiia, Josc Iktsdpu, Juaiuba. Jin/. de Koro, Loivrax,
1.0Z, M.iehado. -Niariira- Martins Sotoirv, M:iieu» lonv, Matozjohos.
Medina. Mcmles Pimuittel, Mocmo, Morua CarmelP, Monte* Cl.trus,
Mutiaê. Mutiiin, Nova Serpita. Oliveira. Parü dc Minas. Perito l..e»-
poldó, PeiilijjJo, Plnijo-DAgM. Pimjuba. PíPipcíitl^a. Poíw de (al-
das, Prata. Kc-splcnrlor. RibciiÍHtdas .Ntfv<$. Sabnrá. Sacronicnto. Sn-
linas, Sunti Lorúi. $.-uiial.uzia dc Caraíiaj^ S;iritanaI>o Maithuiieu.
SiWJtana do Paraíso. Santo AliKwito do Ampan>, São Cutatdo , S3<"i
Jüão do Ürie/ite, Sào Joarjaim dc Bícxs. Site Schartiáo do OeMC.
Sobrjlisi,Tait;btfiray, Tjjiiõtej*.Tocantins, Tombos. TVSjCoracócy. T'u-
paeiy.uara. Uberaba. Ubcriãtitiio. Var^inha . Vòraw da Palma « Yí'.í.-
pjsiiw na páuina Ai CAIXA «o cnderuío *xwn.«ji.HB.i{«vbr c «a
Ccrèritfiii dc rilíal ./VliVoat Bvns Móveis e Imóveis - OILlE^/Bli.

Kijcrdücunierm.» jii>dc ser verificshlo tío rískrtf<o<
pelo e»XlWi> tRWijflvvlíli.uiOirsu

ktrõuitfo littpvVMMYv ,m.gov.brâitkyitiaiiUííjTil, iXntoJHcnto iuaifladi) dr^ç^italmernc vontbtme MP n" 3.2íK»'2 de 2-l4Jít'*2üt)l. t[tKinst.iixii a
tofrocsxruturj de Chaves Piiblic."» Brastltirui • ICP-Brasil.

Wililam Almeida

Matr.41^29-9 ^ -p
GIGOV - Sorocaba - !>r



^â/mo/m Q/Mtimíoi^wdcia ^â^ía/noía «4 (Soa ^R<x^ue
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postai 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone: (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

PARECER 082/2018

Parecer ao projeto de iei no 032 de
16/04/2018, que autoriza o Poder
Executivo a abrir, no orçamento
vigente, crédito adicionai especiai no
vaior de R$ 269.850,00 (duzentos e
sessenta e nove mii, oitocentos e
cinqüenta reais).

A Administração Municipai da Estância Turística

de São Roque, com o presente Projeto de Lei n° 032, de 16 de abrii de 2018,

pretende receber desta Casa Legisiativa crédito especiai no vaior de R$

269.850,00 (duzentos e sessenta e nove mii, oitocentos e cinqüenta reais),

para a execução de obra de drenagem e pavimentação asfáltica na rua Antônio

Meieiro, Jardim Flórida.

É o relatório.

A iniciativa legislativa de projetos de iei que

versem sobre a abertura de créditos adicionais é do Poder Executivo Municipal,

vez que tal operação implica em alteração da peça orçamentária referente ao

exercício financeiro em curso e serão apresentadas perante a Comissão

Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade, que emitirá parecer,

apreciado, após, pelo Plenário na forma regimental (Art. 326, §1°, LOM).

É certo que a abertura dos créditos

suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para

acorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa (art. 43, caput,

da LF 4.320/64).

•)
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Quanto a abertura de crédito adicional especial e

suplementar, a previsão legai está contida na Lei Federal n® 4.320, de 17 de

março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro.

A propósito, reza o artigo 41, II, da lei federal:

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se
em:

(...)
II - especiais^ os destinados a despesas para
as quais não haja dotação orçamentária
específica;" (grifamos).

O dispositivo legal colacionado confere o

necessário suporte para a realização de abertura de créditos adicionais

especiais e compiementares para suprir gastos desprovidos da correspondente

dotação orçamentária ou reforçar dotação orçamentária já existente,

respectivamente.

Todavia, importante colacionar as palavras dos

professores J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis^ que comentam

sobre os créditos adicionais especiais:

"O crédito especial cria novo programa para
atender a objetivo não previsto no orçamento.
Destarte^ à medida que melhora o processo
de planejamento e que seus resultados são
expressos em programas no orçamento^
tendem a desaparecer os créditos
especiais."

' ALEI 4.320 COMENTADA", 253 ed., IBAM, 1993, p. 90/91
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o comentário acima aierta para a necessidade^^i^íiÉ'-^
de desenvolver um processo de planejamento eficiente que reduza o elevado

número de operações desta natureza.

Prosseguindo em análise técnica, segue abaixo

dispositivo legal também aplicável ao caso em tela, vejamos;

"A/t. 43. A abertura dos créditos suplementares
e especiais depende da existência de
recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposição
justificativa." (grifamos)

Consideram-se recursos, para o fim deste

artigo, desde que não comprometidos (art. 43, § 1°, da LF 4.320/64):

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer a despesa e será
precedida de exposição justificativa. (Veto
rejeitado no D. O. 05/05/1964)
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste
artigo, desde que não comprometidos:
(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)
I - o superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior; (Veto
rejeitado no D. O. 05/05/1964)
II - os provenientes de excesso de
arrecadação;
III - os resuitàntes de anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei; (Veto
rejeitado no D. O. 05/05/1964)
IV - o produto de operações de credito
autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao poder executivo realiza-las.
(Veto rejeitado no D. O. 05/05/1964)
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Neste sentido, o Projeto atende as exigências

legais, informando a nova dotação que está sendo criada, bem como

indicando quais recursos serão utilizados para cobrir esta nova

dotação: excesso de arrecadação e anulação parcial de dotação destinada à

material de consumo.

Assim, aduzimos que o projeto em exame está

em plena consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos

nobres edis analisar o mérito da questão, apreciando a operação em comento

com as cautelas de praxe.

Diante do exposto, o projeto em apreço

encontra-se apto a ser deliberado pelas Comissões Permanentes de

"Constituição, Justiça e Redação", "Orçamento, Finanças e Contabilidade" e

Obras e Serviços Público, e quanto a conveniência e oportunidade é de

exclusiva competência dos Edis.

Como o projeto trata de Leis Orçamentárias,

inclusive alterando-as, o quorum de votação é maioria absoluta, dois turnos de

discussões e votações e votação nominal.

É o parecer.

Sao Roque

YAN SOARES ASaiMENTO

abril de 2018.

SON^FERNANDES

Assessora Jurídica

•aaAl:
%
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 80 - 23/04/2018

Projeto de Lei N® 32/2018-E, 16/04/2018, de autoria do Poder Executivo.

Relator: Alacir Raysel.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de crédito

adicional especial no valor de RS 269.850.00 (duzentos e sessenta e nove

mil, oitocentos e cinqüenta reaisl."

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de

Leis.

C Sala das Cornissões, fe abril de 2018.

Redação aprovou o

ROGE SILVA

PRESIDENTE CPGR

o

ALACIR RAYSEL

RELATOR CPGR

Comissão Permanente de' Constituição, Justiça

ator em sua totalidade.

mAEL^^RANClSCO DE

OLIVEIRA

(TOCO)
VICE-PRESIDENTE CPOR
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COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER N° 12 - 25/04/2018

Projeto de Lei N® 32/2018-E, 16/04/2018, de autoria do Poder Excecutivo.

'W.

RELATOR: Rafael Tanzi de Araújo.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de RS 269.850.00 fduzentos e sessenta e nove

mil, oitocentos e cinouenta reais^.".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa e pelas Comissões Permanentes de Constituição Justiça e
Redação e de Orçamento, Finanças e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS,
sendo, posteriormente, encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as
regras previstas no inciso III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que

cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em
pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto
de Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Saia das Comissões, 26 de abril de 2018.

RAFAE

A Com

o Parecer do Relator em sua totalidade.

VINO N

PRESi

E ARAÚJO

R

fmanente de Obras e Serviços Públicos aprovou

RAFAEL MARREIRO DE GODOY

VICE-PRESIDENTE CPOSP
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, i
FINANÇAS E CONTABILIDADE

PARECER N° 20 - 24/04/2018

Projeto de Lei N° 32/2018-E, 16/04/2018, de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: FIávio Andrade de Brito.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de R$ 269.850.00 (duzentos e sessenta e nove

mil, oitocentos e cinqüenta reais^".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por
parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição
Justiça e Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente,
encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso
III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Na análise do projeto em questão, verificamos que o
mesmo NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais
de direito e aos aspectos orçamentários e financeiros.

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Éo parecer, sob os aspectos que compete a esta comissão
analisar.

das Comissões, 24 de abril de 2018.
í

DE DE BRITO

Relator COPOFC

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e
Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

MAURO SALVi^0O}^GUEGLlA DE GOES MARCOS AUGUS:ro;íSSA^NRIQUES DE
Presidente COPOFC ARAÚJO'

Secretário COPOFC
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VOTACAO NOMINAL

(Maioria absoluta - Presidente não vota)

Projeto de Lei N® 32/2018, de 16/04/2018, de autoria do Cláudio José de Góes, que "Dispõe
sobre a abertura de crédito adicionai especial no valor de R$ 269.850,00 (duzentos e sessenta e
nove mil, oitocentos e cinqüenta reais).".

Votação do Proieto

Vereadores

1° Turno 2° Turno

01 Alacir Raysel 5 3

02 Alfredo Fernandes Estrada

03 Etelvino Nogueira

04 Fiávio Andrade de Brito d. 3
05 Israel Francisco de Oliveira 3
06 José Alexandre Pierroni Dias

5. 5
07 José Luiz da Silva César 5 5

08 Júlio Antonio Mariano 5
09 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

10 Marcos Roberto Martins Arruda

11 Mauro Salvador Sguegiia de Góes 5 3
12 Newton Dias Bastos -X- -X-

13 Rafael Marreiro de Godoy

14 Rafael Tanzi de Araújo 5 5
15 Rogério Jean da Silva 3"

Favoráveis
0^ o9!

Contrários
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l'o Vice-P

SILVA

Sécrètário- • A l
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NEWl^JÓIAS BASTOS
' ----(NILtÍNHO BASTOS)

;• >Presidente_ ^
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, ' / •A •

MARCOS RO JERTO MARTINS ARRUDAí, ,1

A - y

(MARDUINHO ARRUDA)
2P Více-Prèsidente; , ' A

JOSE ALrXANDRE PIERRONI DIAS
/ ' (ALEXANDRE VETERINÁRIO) 1A A

2°Se(:retáriò
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